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EDITAL Nº 04/2021/DINOVE/IFS 

Programa Institucional de Incubação de Empresas e Economia Criativa – PIIEEC 

REABERTURA 

 

 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Sergipe – IFS, através da Diretoria de 

Inovação e Empreendedorismos - DINOVE, torna público o Edital contendo as normas referentes 

ao processo seletivo para incubação de 5 (cinco)
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3. Das Definições 

 

a) Inovação: É a introdução de novidade ou aperfeiçoamento no ambiente produtivo e social 

que resulte em novos produtos, serviços ou processos ou que compreenda a agregação de 

novas funcionalidades ou características a produto, serviço ou processo já existente que possa 

resultar em melhorias e em efetivo ganho de qualidade ou desempenho (Lei nº 13.243, de 11 

de janeiro de 2016); 

b) Empreendedorismo - característica daquele que tem habilidade para criar, renovar, 

modificar, implementar e conduzir empreendimentos inovadores; competência associada à 

criatividade, persistência, habilidade de assegurar a realização de objetivos, liderança, 

iniciativa, flexibilidade, habilidade para conduzir situações e utilizar recursos; competência que 

possibilita a inserção do indivíduo no mundo do trabalho e sua sobrevivência em sociedade 

competitiva. 

c) Empresa residente: - é aquela que possui espaço individual reservado nas dependências do 

IFS; 

d) Empresa não-residente: - é aquela que não possui espaço individual reservado nas 

dependências do instituto, ou seja, que possui sede própria e/ou alugada em um espaço fora 

do IFS; 

e) SISPUBLI: Sistema de Publicações do IFS, disponível em: http://publicacoes.ifs.edu.br. 

 

 

4. Do Apoio disponibilizado pela INOV@IFS INCUBADORA 

4.1. Devido ao cenário de pandemia e enquanto a REITORIA achar necessário, todo o apoio 

disponibilizado pela INOV@IFS INCUBADORA será feito de maneira remota, sem a 

presença de membros das empresas nas dependências do IFS. 

4.2. Os Apoios disponibilizados pela INOV@IFS INCUBADORA - Incubadora de 

Empreendimentos e Economia Criativa  da DINOVE são: 

a) Interfaceamento com as entidades de ensino e pesquisa, principalmente as 

instituições parceiras do INOV@IFS INCUBADORA, tais como: serviço Brasileiro de 

apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE-SE, Fundação de apoio, Associação 

Nacional de Entidades Promotoras de Empreendimentos Inovadores - ANPROTEC e 

Associação Acadêmica de Propriedade Intelectual - API), bem como com as demais 

incubadoras do Estado, para acesso às informações científicas e tecnológicas e 

serviços tecnológicos; 

b) Consultoria na elaboração de projetos para captação de recursos junto às agências 

de fomento; 

c) Consultoria e organização de ações para apresentação do projeto a investidores em 

geral; 

d) Facilidade no acesso aos produtos e serviços oferecidos pelo IFS e Instituições 

parceiras; 

e) Orientação na elaboração e atualização do Plano Estratégico, do modelo Business 

Model Canvas e do Plano de Negócios; 

f) Apoio na identificação de pesquisadores que possam colaborar no aprimoramento 

tecnológico dos produtos/serviços; 

g) Apoio à gestão tecnológica dos projetos em desenvolvimento; 
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c) Comprometer-se em realizar o cadastro do projeto, quando obrigatório, em um ou 

mais dos itens listados abaixo. Sendo de total responsabilidade do(a) Professor(a) 

Orientador(a), conforme o Art. 116, inciso III, da Lei Nº 8.112/1990, o qual se define 

como dever de todo servidor público: “observar as normas legais e regulamentares”. 

i. Se o projeto que envolver pesquisa com seres humanos deverá obter aprovação 

do Comitê de Ética em Pesquisa (CEP), registrada do Conselho Nacional de 

Saúde, em conformidade com as Resoluções Nº466 e Nº510/CEP/CONEP/CNS 

(http://plataformabrasil.saude.gov.br/login.jsf; http://www.ifs.edu.br/comite-

de-etica); 

ii. Se o projeto que envolver experimentos com animais ou microrganismos 

deverá obter aprovação específica do Comitê de Ética em Uso de Animais 

(CEUA), registrada pelo Conselho Federal de Medicina Veterinária, em 

conformidade com a Lei nº 11.794/2008 e as Resoluções Normativas CONCEA 

nº 01/2010 e 06/2012 (http://portal.cfmv.gov.br/); 

iii. Se o projeto envolver experimentos com patrimônio genético ou fruto do 

conhecimento tradicional associado - ou seja, as práticas do povo indígena, dos 

agricultores ou de comunidades deverá realizar o cadastro no Sistema Nacional 

de Gestão do Patrimônio Genético e do Conhecimento Tradicional Associado – 

SisGen, junto ao Ministério do Meio Ambiente, em conformidade com o Decreto 

Nº 8.772 de 11 de Maio de 2016, que regulamenta a Lei Nº 13.123 de 20 de Maio 

de 2015 (http://www.mma.gov.br/patrimonio-genetico/conselho-de-gestao-do-

patrimonio-genetico/sis-gen); 

iv. Se o projeto de pesquisa que envolver produtos transgênicos deverá submeter 

o Certificado de Qualidade em Biossegurança, em conformidade com o Decreto 

1.752/95. (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D1752.htm); 

v. Se o projeto gerar propriedade intelecutal (Patente, Marca, Software, Cultivar, 

dentre outras) registar no Núcleo de Inovação Tecnologica - NIT/IFS, da Diretoria 

de Inovação e Empreendedorismo (DINOVE) (http://www.ifs.edu.br/dinove); 

d) Incluir ao menos um(a) voluntário(a), estudante ou egresso, dentro dos prazos do 

cronograma deste edital. A inscrição dos(as) Estudante(a)(s) Voluntário(a)(s), 

exclusivamente através do SISPUBLI, devendo estar no momento da inscrição com os 

seguintes dados e documentos: 

i. cópia do histórico escolar do Estudante destacando o coeficiente de 

rendimento, completo e atualizado; 

ii. cópia do RG, CPF, comprovante de residência e contatos (e-mail, telefone); 

iii. cópia do Currículo Lattes atualizado no ano de 2021, cadastrado na plataforma 

CNPq. 

 

7. Dos Voluntários: 

 

7.1.1. 

http://plataformabrasil.saude.gov.br/login.jsf
/comite-de-etica
/comite-de-etica
http://www.mma.gov.br/patrimonio-genetico/conselho-de-gestao-do-patrimonio-genetico/sis-gen
http://www.mma.gov.br/patrimonio-genetico/conselho-de-gestao-do-patrimonio-genetico/sis-gen
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D1752.htm
/dinove


http://publicacoes.ifs.br/
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Artigo publicado em periódico científico com 

Qualis B3 na sua área de atuação ou área 

interdisciplinar ou Revista Expressão Científica do 

IFS ou Capítulo de livro publicado em editora do 

Brasil (com ISBN) ou do exterior 

2 60 

Artigo publicado em periódico científico com 

Qualis B4 ou inferior na sua área de atuação ou 

área interdisciplinar  

1 40 

Resumo expandido ou trabalho completo 

apresentado em evento científico nacional e 
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que as propostas que obtiverem pontuação de projeto abaixo de 50 (cinquenta) 

pontos serão consideradas desclassificadas; 

b) A pontuação final da proposta submetida será realizada considerando a média 

aritmética ponderada e os pesos, em que a Pontuação do Projeto possui peso 7 (sete), 

a pontuação do Currículo Lattes possui peso 2 (dois), de acordo com a equação 

matemática abaixo: 

 

 
 

c) Como critério de desempate será considerado a maior pontuação nos quesitos: 

Pontuação do Projeto e Pontuação do Currículo 
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10. Da certificação 

 

a) O(A) Professor(a) Orientador(a) e Coorientador(a) que executarem o projeto na íntegra 

terão direito a um certificado e/ou declaração de Orientador(a)/Coorientador(a), emitidos 

pela DINOVE e disponibilizados no SISPUBLI, a partir do recebimento e aprovação do 

Relatório Final; 

b) Os Estudantes voluntários(as) que executarem o projeto na íntegra terão direito a um 
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inscrição do Professor(a) Coorientador(a) e dos Estudantes (bolsista e voluntário(a) que 

farão parte do projeto, considerando os critérios dispostos deste Edital; 

d) É vedado ao Professor(a) Orientador(a) repassar a outro servidor a coordenação do 

seu projeto selecionado, a exceção do Professor(a) Coorientador(a) cadastrado na 

submissão da proposta. Para tanto, é necessária a prévia autorização da Coordenação 

do Programa; 

e) Para os projetos selecionados as solicitações de atualização de informações deverão 

ser encaminhadas à Coordenação de Incubação e Empreendedorismo através do e-

mail: cie.rei@ifs.edu.br; 

f) Para suporte técnico do Sistema de Publicações utilizar o e-mail: 

publicacoes.suporte@ifs.edu.br; 

g) Esclarecimentos e informações adicionais poderão ser direcionados para o e-mail 

cie.rei@ifs.edu.br com o título “Dúvidas Edital” ou pelo telefone (79) 3711-1881; 

h) Os casos omissos serão resolvidos pela DINOVE, respeitando-se o princípio da ampla 

defesa. 

 

 

Aracaju, 04 de maio de 2022 

mailto:publicacoes.suporte@ifs.edu.br
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e publicado no livro de resumos ou nos 

anais com ISBN ou ISSN 

Resumo expandido ou trabalho completo 

apresentado em evento científico 

internacional e publicado no livro de 

resumos ou nos anais com ISBN ou ISSN 

1,5 3   

Orientação ou co-orientação de projetos 

de pesquisa e/ou extensão em andamento 
1 3   

Coordenação e/ou organização de eventos 

e cursos ministrados de cunho científico, 

de extensão e/ou cultural 

1 3   

Produção 

não-

Bibliográfica 

Orientação ou co-orientação de projetos 

de pesquisa e/ou extensão concluído 
2 10   

Participação em bancas de trabalhos de 

conclusão de curso 
0,5 3   

Participação em bancas de defesa de 

Mestrado 
1 5   

Participação em bancas de defesa de 

Doutorado 
1,5 3   

Orientação ou co-orientação concluída de 

monografia de pós-graduação lato sensu, 

ou trabalho de conclusão de curso 

0,5 7   

Orientação ou co-orientação concluída ou 

em andamento de mestrado 
2 4   
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ANEXO 3 - RELATÓRIO PARCIAL DE PROJETO DE PESQUISA
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ENDEREÇO:  

BAIRRO:  CEP:  



  

 

Edital  04/2021/PIIEEC/DINOVE/IFS - REABERTURA                                                                                          18                 

 



  

 

Edital  04/2021/PIIEEC/DINOVE/IFS - REABERTURA                                                                                          19                 

 

ANEXO 4 - RELATÓRIO FINAL DE PROJETO DE PESQUISA 

DINOVE-IFS EDITAL nº.      ______/2021/DINOVE/IFS 

Diretoria de Inovação e 

Empreendedorismo 
PROGRAMA: ________ 2021 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO 

TÍTULO DO PROJETO:  

DURAÇÃO DA BOLSA:  

PERÍODO DE ABRANGÊNCIA DO RELATÓRIO: 
Início: _____/_____/____  

Final: ____/____/____ 

 

2.  DADOS DO(A) PROFESSOR(A) ORIENTADOR(A): 

NOME:  Matrícula-SIAPE:  

CAMPUS/Setor:                                 CARGO:  

CPF:  RG:  CEL:  

ENDEREÇO:  

BAIRRO:  CEP:  

CIDADE:  ESTADO:  

TELEFONE:  E-MAIL:  

 

3.  DADOS DO COORIENTADOR VOLUNTÁRIO (se houver): 

NOME:  Matrícula-SIAPE: 

CAMPUS/Setor:                                 
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 Assinatura do(a) Professor(a) Coorientador(a)                  

 

 

__________________________________ 

Assinatura do(a) Estudante Voluntário 1 

 

 

__________________________________ 

Assinatura do(a) Estudante Voluntário 2 

 


